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    A corrupção é um problema que assola diversos países ao redor do mundo, e o Brasil não é exceção. Em um contexto de contratações públicas, a corrupção pode ser ainda mais presente e prejudicial, afetando diretamente a efetividade e transparência das políticas públicas. É nesse cenário que as tecnologias blockchain e smart contracts surgem como possíveis aliadas na luta contra a corrupção.




    Este livro apresenta uma análise minuciosa sobre como essas tecnologias podem ser aplicadas pela Administração Pública como instrumento de combate à corrupção nas contratações públicas. A partir de um histórico das principais políticas e estratégias de Governo Eletrônico e Governo Digital, o texto aprofunda-se na linguagem computacional para descrever o conceito e funcionamento das tecnologias blockchain e smart contracts.
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    RESUMO




    O presente trabalho tem como objetivo demonstrar de que maneiras as tecnologias blockchain e smart contracts podem ser utilizadas pela Administração Pública enquanto instrumento de combate à corrupção no âmbito das contratações públicas. Inicialmente, será apresentado um histórico das principais ações, estratégias e políticas que trilharam o caminho do Governo Eletrônico ao Governo Digital e tornaram possível a implementação das tecnologias blockchain e smart contracts. Posteriormente, fez-se necessário adentrar na linguagem computacional e destrinchar o conceito, aspectos fundamentais e o funcionamento de tais tecnologias de modo a destacar os notáveis benefícios por elas trazidos. Por fim, empreendeu-se o estudo acerca da corrupção nas contratações públicas a partir da análise das operações especiais empreendidas pela Controladoria-Geral da União, destacando suas mazelas e identificando as fragilidades do processo de contratação pública e os pontos focais de corrupção. Desse modo, foi possível atestar que a cada fragilidade encontrada, haveria uma solução proporcionada por determinada característica das tecnologias citadas. Sendo assim, restou demonstrado que as tecnologias blockchain e smart contracts podem ser aliadas da Administração Pública enquanto instrumento de combate à corrupção.




    Palavras-chave: Direito Administrativo. Blockchain e Smart Contracts. Corrupção e Contratações Públicas.


  




  

    ABSTRACT




    The present work aims to demonstrate how blockchain technologies and smart contracts can be used by the Public Administration as an instrument to combat corruption in the context of public procurement. Initially, a history of the main actions, strategies and policies that paved the way from Electronic Government to Digital Government and made possible the implementation of blockchain technologies and smart contracts will be presented. Subsequently, it was necessary to enter the computational language and unravel the concept, fundamental aspects, and the functioning of such technologies in order to highlight the remarkable benefits brought by them. Finally, a study was undertaken on corruption in public procurement from the analysis of special operations undertaken by the Comptroller General of the Union, highlighting its ills and identifying the weaknesses of the public procurement process and the focal points of corruption. In this way, it was possible to attest that for each fragility found, there would be a solution provided by a certain characteristic of the mentioned technologies. Therefore, it was demonstrated that blockchain technologies and smart contracts can be allies of Public Administration as an instrument to fight corruption.




    Keywords: Administrative Law. Blockchain and Smart Contracts. Corruption and Public procurement.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A corrupção é uma mazela que assola o Brasil, historicamente em diversas frentes1. As relações sociais, políticas e econômicas muitas vezes são construídas sobre uma fundação corrompida cujo dano é percebido em prejuízos em todos os âmbitos de um Estado. Segundo Guilherme Sena2, a corrupção é um fenômeno social que tem corroído severamente o patrimônio público do Estado brasileiro e prejudicado significativamente a efetividade e a eficiência das políticas públicas no país.




    Ademais, quando se fala em corrupção no Brasil, o que vem à mente dos brasileiros são os grandes escândalos envolvendo contratação de obras e serviços pelo Estado. A palavra “licitação”, por exemplo, é automaticamente associada aos enormes prejuízos aos cofres públicos e à sociedade como um todo.3 Diante desse cenário marcado pela desconfiança da população brasileira diante das contratações públicas que, efetivamente, concentram grande parte dos casos de corrupção, faz-se necessário pensar em medidas inovadoras capazes de reverterem este quadro.




    Nesse sentido, o presente trabalho se destina a demonstrar de que maneira as tecnologias blockchain e smart contracts podem ser utilizadas pela Administração Pública enquanto instrumento de combate à corrupção no âmbito das contratações públicas.




    Para a consecução deste fim, adotou-se o método de pesquisa exploratório, quanto ao objetivo, por meio do estudo de caso das Operações Especiais empreendidas pela Controladoria-Geral da União (CGU) em 2021 e 2022; quanto aos procedimentos, foram empreendidas a pesquisa bibliográfica, análise documental e entrevista. No que tange à abordagem, o tratamento das informações e dados levantados utilizou, num primeiro momento, a abordagem quantitativa, de modo a conhecer o volume de casos de corrupção nas contratações públicas e, posteriormente, a qualitativa, para identificar a natureza das irregularidades e fraudes dos casos analisados.




    Definida a metodologia, inicialmente fora preciso traçar um histórico da implementação de estratégias, planos e programas de governo marcados pela introdução tecnológica na Administração Pública. Nesse primeiro momento, foram destacadas as principais ações que culminaram no chamado Governo Eletrônico, ou e-gov, até o seu desenvolvimento e evolução para o Governo Digital, momento em que o arcabouço legal, social e político se tornou apto a receber incrementos inovadores como as novas tecnologias, dentre elas, as tecnologias blockchain e smart contracts.




    Com vistas a delimitar o objeto, não se pretendeu esgotar e analisar todos os projetos fomentados pelos governos ao longo do tempo, tampouco destrinchar cada um daqueles que aqui foram citados. O objetivo consistiu em situar o leitor do caminho percorrido pelo Estado até que se fosse viável a introdução da tecnologia blockchain nas atividades desempenhadas.




    Perpassado este objetivo inicial, procedeu-se à análise profunda da tecnologia blockchain e dos smart contracts. Nesta oportunidade, a partir de extensa pesquisa bibliográfica, foram apresentados os conceitos, aspectos fundamentais e o funcionamento destas tecnologias. A partir disso, foi possível inferir e elucidar as suas características cardeais de maneira geral e destacar os notáveis benefícios delas decorrentes para a Administração Pública, citando, ainda, algumas das iniciativas de implementação já realizadas.




    Ressalta-se que o presente trabalho não intenciona exaurir toda a discussão acerca das tecnologias objeto de estudo. Efetivamente, preocupou-se em destrinchar o seu funcionamento para elucidar as características e os benefícios trazidos que as tornam um instrumento a ser utilizado pela Administração Pública. Sendo assim, não serão aqui discutidos eventuais riscos tecnológicos, de governança de dados ou regulatórios. O exame de tais objetos certamente merecem destaque em um estudo próprio capaz de abranger todas as suas especificidades.




    Adquirido o conhecimento necessário acerca das tecnologias em questão, fora possível adentrar ao tema da corrupção nas contratações públicas. Neste ponto, a metodologia baseou-se, além de pesquisa bibliográfica, na análise de índices e dados acerca da percepção e custos da corrupção no Brasil e no mundo de maneira geral. A partir dessas informações, passou-se à análise específica da corrupção no âmbito das contratações públicas, apresentando dados acerca dos prejuízos percebidos nessa seara em decorrência da corrupção e o volume gasto com contratações realizadas de 2020 a 2022.




    Em seguida, de modo a reforçar a relevância do objeto de pesquisa, foram analisadas as operações especiais empreendidas pela CGU em conjunto com os órgãos de Defesa do Estado em todo o Brasil, nos anos de 2021 e 2022, de modo a enumerar quantas destas envolviam contratações públicas e, principalmente, identificar quais aspectos foram o cerne das corrupções investigadas.




    Deste modo, detectados os pontos focais de corrupção nesta seara, o presente trabalho se propôs a relacioná-los às principais fragilidades nos procedimentos de contratação pública, percebidos tanto nas fases interna e externa, quanto na fase de fiscalização dos contratos. Assim, ao facilitar a identificação dos problemas, foi possível indicar de que maneira as tecnologias blockchain e smart contracts poderiam atuar neles.




    Finalmente, demonstrou-se que a cada fragilidade encontrada, haveria uma solução proporcionada por determinada característica das tecnologias citadas e, consequentemente, haveria um aprimoramento do procedimento. Assim, restaram elucidadas as razões e os meios pelos quais as tecnologias blockchain e smart contracts podem ser utilizadas pela Administração Pública enquanto um instrumento de combate à corrupção nas contratações públicas.




    




    

      

        	1 “[...] a corrupção é uma prática antiga que existe desde os primórdios das sociedades. Relatos de abuso de poder para obtenção de vantagens indevidas sempre existiram ao longo da história, e no Brasil não foi diferente. No noticiário brasileiro recente, avolumam-se investigações de fraudes cometidas contra o patrimônio público. Os esquemas desbaratados mostram que a administração pública está sob o ataque de quadrilhas especializadas em diversas frentes. [...] praticamente qualquer organização, como órgãos, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, parcerias público-privadas, fundações, organizações sociais, fundos de pensão etc., está sob risco de fraude e corrupção, bastando a existência de recursos públicos disponíveis para atrair a cobiça dessas máfias.” In BRASIL. Tribunal de Contas da União. Referencial de combate à fraude e corrupção: aplicável a órgãos e entidades da Administração Pública. Brasília: TCU, Coordenação-Geral de Controle Externo dos Serviços Essenciais ao Estado e das Regiões Sul e Centro-Oeste (Coestado), Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle Externo (Semec), 2ª Edição, 2018. 148 p. p. 10.





        	2 SENA, G. M. A. de. Corrupção no Brasil: fatores históricos e socioculturais e ações educativas para prevenção. Trabalho de Conclusão de Curso apresentada ao Departamento de Estudos da Escola Superior de Guerra como requisito à obtenção do diploma do Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia. Rio de Janeiro: SG, 2018. p. 12. Disponível em: https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/38927/1/Guilherme_Monteiro_Andrade_de_Sena.pdf Acesso em 24 de junho de 2022.





        	3 OLIVEIRA, Nelson. Nova Lei de Licitações é esperança contra corrupção e desperdício de verbas. Agência Senado. Brasília-DF, 5 de abr. 2021. Disponível em https://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2020/12/nova-lei-de-licitacoes-e-esperanca-contra-corrupcao-e-desperdicio-de-verbas Acesso em 24 de junho de 2022.
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